
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43211192843 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

051

206

307

2211

PORTO ALEGRE

26 Setembro 2025

Nº FCN/REMP

RSP2500405223

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/342.954-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500405223

Data

19/09/2025

026.762.890-04 DAVID PAULINO DA SILVA GOULART 26/09/2025 09:46:25

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
 

TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ 40.524.583/0001-74 

NIRE 4321119284-3 
 

 
LUCAS NOBRE MENEZES , nacionalidade Brasileiro, Solteiro, empresário, nascido em 
20/10/2001, CPF: 035.518.640-39, RG 6673479, órgão expedidor: SESPED/SC, residente e 
domiciliado na Rua Guarujá, número 300, bloco 01 apto 403, bairro São José, município 
Canoas - RS, CEP 92.420-230, na qualidade de titular da TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA  
com SEDE na Av. Polônia,530, sala 601 Bairro São Geraldo, Cep 90230-110 Porto Alegre/ 
RS, com registro nesta junta sob NIRE 4321119284-3, inscrito sob CNPJ N° 
40.524.583/0001-74, representado, neste ato por seu bastante procurador David Paulino da 
Silva Goulart, brasileiro, solteiro, contador com CRC/RS 101321/O-3, nascido em 
25/01/1992, RG 7107159241 SSP/RS, CPF 026.762.890-04, residente e domiciliado na Rua 
Tenente Coronel Waldomiro Eifler, 450 Ap 414, CEP 91253-084, resolve alterar as seguintes 
cláusulas: 
 

I – DA ALTERAÇÃO 
Cláusula Primeira: Alteração de endereço 
A Empresa passa a ter sua sede na Av Rio Grande, nº 446, Bairro São Geraldo CEP: 
90230-079 Porto Alegre/RS. 
 
Cláusula Segunda Alteração de atividades econômicas 
As atividades econômicas passam a ser: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DESCARAVEIS REPARACAO 
E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 
 
Cláusula Terceira: Alteração de enquadramento 
A sociedade passa a se enquadrar como empresa de pequeno porte EPP. 

II - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL   

Tendo em vista as alterações supramencionadas e ainda a necessidade de maior 
flexibilidade ao  Contrato Social, concordam o(s) sócio(s) em consolidar aquele documento 
que passa a vigorar com a  seguinte redação:   

 
TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ 40.524.583/0001-74 
NIRE 4381148230-3 
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LUCAS NOBRE MENEZES , nacionalidade Brasileiro, Solteiro, empresário, nascido em 
20/10/2001, CPF: 035.518.640-39, RG 6673479, órgão expedidor: SESPED/SC, residente e 
domiciliado na Rua Guarujá, número 300, bloco 01 apto 403, bairro São José, município 
Canoas - RS, CEP 92.420-230,representado, neste ato por seu bastante procurador David 
Paulino da Silva Goulart, brasileiro, solteiro, contador com CRC/RS 101321/O-3, nascido 
em 25/01/1992, RG 7107159241 SSP/RS, CPF 026.762.890-04, residente e domiciliado na 
Rua Tenente Coronel Waldomiro Eifler, 450 Ap 414, CEP 91253-084, resolve alterar as 
seguintes cláusulas: 

 

 

CAPÍTULO I   
DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO JURÍDICO   

Cláusula 1ª.  

A sociedade gira sob o nome empresarial de “TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA “, adota o 
nome fantasia de “TRISUL DISTRIBUIDORA”, e tem como sede a Av Rio Grande, nº 446, 
Bairro São Geraldo CEP: 90230-079 Porto Alegre/RS, podendo esta abrir e fechar filiais, 
escritórios e outras dependências em qualquer parte do território nacional e exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos  o(s) sócio(s). 

   
Cláusula 2ª. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS, para qualquer procedimento  
originário deste instrumento, quer nas relações com terceiros, quer entre o(s) sócio(s).   

CAPÍTULO II   
DO OBJETO SOCIAL, INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO   

Cláusula 3ª. A sede da sociedade tem como objeto social: COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS, REPARACAO 
E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 

 

Cláusula 4ª. A sociedade iniciou suas atividades em 22 de Janeiro de 2021.   

Cláusula 5ª. A sociedade é constituída por prazo indeterminado.   

CAPÍTULO III   
DO CAPITAL SOCIAL  E RESPONSABILIDADE. 

Cláusula 6ª. O capital social da empresa é de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), dividido  
em 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente  integralizado em moeda corrente Nacional, com o acervo patrimonial do 
empresário e será utilizado na formação do capital da sociedade, e fica assim distribuído 
entre o(s) sócio(s): 
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Sócios                                           nº Quotas Percentual                                  Valores em R$  

  
LUCAS NOBRE MENEZES          35.000   (100,00%)                                      R$  35.000,00 
(Sócio Administrador)       

   Totais                                          35.000 (100,00%)                                        R$ 35.000,00   

Cláusula 7ª. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas.   

CAPÍTULO IV   
DA ADMINISTRAÇÃO  

Cláusula 8ª. A sociedade será gerida e administrada pelo sócio: LUCAS NOBRE MENEZES, 
já qualificado, que representa a sociedade isoladamente, ativa e passivamente, em juízo e  
fora dele, isenta de caução e impedida de com emprego do nome empresarial, prestar avais, 
fianças,  endossos de favor, cauções ou assinar documentos de natureza graciosa em favor 
de terceiros e alheio ao objetivo  e interesses da sociedade.   

CAPÍTULO VIII   
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS SOCIAIS   

Cláusula 9ª. O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro. 
Ao final  de cada exercício, levantar-se-á, imediatamente, o balanço geral da sociedade, 
procedendo à  elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, apurando-se  os resultados, que serão desde logo atribuídos ou suportados 
pelos sócios na proporção de suas cotas de capital, após a dedução dos encargos 
eventualmente incidentes, na forma da legislação  fiscal aplicável.   
  
Cláusula 10ª. Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base  em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição  afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 
10.406/2002.   
Cláusula 11ª. A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, o 
total ou  parte dos lucros poderão ser destinados à formação de reservas de lucros, no 
critério estabelecido  pela Lei 11.638/07, ou então, permanecer em reserva de lucros para 
futura destinação.   
 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1o, DO 
CC E ART. 37, II, DA LEI No 8.934, DE 1994) 
 
Cláusula 12ª - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
 
Cláusula 13ª - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da 
mencionada lei. (art. 3o, I, da Lei Complementar no 123, de 2006) 

E, por estar assim constituída, assinam  o presente documento de Alteração e Consolidação 
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do Contrato Social, declarando revogadas as  demais cláusulas e condições anteriores a este 
instrumento que regiam a sociedade.   

Porto Alegre/RS, 18 de Setembro de 2025.  

 
LUCAS NOBRE MENEZES: Sócio Administrador 
CPF nº 035.518.640-39   
Representado por procurador: David Paulino da silva Goulart 
CPF n° 026.762.890-04 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/342.954-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500405223

Data

19/09/2025

026.762.890-04 DAVID PAULINO DA SILVA GOULART 26/09/2025 09:46:23

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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PROCURAÇÃO  
 
 

Considerando as partes: 
 

a)​ OUTORGANTE: 
       Lucas Nobre Menezes, solteiro, empresário, nascido em 20/10/2001, RG 6673479  SESPED/ SC, CPF 035.518.640-39, 
residente e domiciliado na Rua Guarujá, 300, bloco 01 Ap 403  Bairro São José, Cep 92420-230  CANOAS/ RS. 

b)​ OUTORGADO: 
David Paulino da Silva Goulart, brasileiro, solteiro, contador com CRC/RS 101321/o-3, nascido em 25/01/1992, RG 

7107159241 SSP/RS, CPF 026.762.890-04, residente e domiciliado na Rua Tenente Coronel Waldomiro Eifler, 450 Ap 414, CEP 
91253-084 

 
Por este instrumento particular, o OUTORGANTE constitui procurador o OUTORGADO, a quem confere poderes 

específicos para: CONSTITUIR EMPRESA, ASSINAR ATO CONSTITUTIVO, CONTRATO SOCIAL, REQUERIMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO, PROCEDER TODOS OS TIPOS DE ALTERAÇÃO E BAIXA EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, 
SOCIEDADE LIMITADA E EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA TAIS COMO, INGRESSAR, ADMITIR E 
RETIRAR SÓCIO(S), SUBSCREVER E INTEGRALIZAR CAPITAL SOCIAL, NOMEAR ADMINISTRADOR SÓCIO OU NÃO SÓCIO, 
CEDER, ADQUIRIR, COMPRAR, VENDER E TRANSFERIR QUOTAS SOCIAIS A TÍTULO GRATUITO OU ONEROSO PARA SI 
(SE FOR O CASO) OU PARA TERCEIROS, DAR QUITAÇÃO, ALTERAR TITULARIDADE DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, AUMENTAR CAPITAL SOCIAL, INTEGRALIZAR QUALQUER TIPO DE BEM MÓVEL OU 
IMÓVEL, REDUZIR CAPITAL SOCIAL, ALTERAR OBJETO SOCIAL, ALTERAR ENDEREÇO DE EMPRESA, PROCEDER 
ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAL E MATRIZ, ALTERAR NOME EMPRESARIAL, REATIVAR EMPRESA, 
CONSOLIDAR CONTRATO SOCIAL, DECLARAR PARA FINS DE DESIMPEDIMENTO PARA EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONFORME ART. 1.011, § 1º CC/2002 E ENQUADRAMENTO DE PORTE DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA, DECLARAR 
QUE NÃO PARTICIPA DE OUTRA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, TRANSFORMAÇÃO DE 
NATUREZA JURÍDICA, LIQUIDAR E EXTINGUIR COTAS EMPRESA, BAIXAR A EMPRESA PRESTAR COMPROMISSO DE 
GUARDA DE LIVROS E DOCUMENTOS, INDICAR RESPONSÁVEL PELO ATIVO E PASSIVO PORVENTURA 
REMANESCENTES, DECLARAR, CONVERTER SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM SOCIEDADE CIVIL, PROMOVER CISÃO, 
INCORPORAÇÃO E FUSÃO, RERRATIFICAR, ASSINAR OUTORGA CONJUGAL, REPRESENTAR em atas e deliberações de 
EMPRESAS e SOCIEDADES de que seja sócio, BEM COMO ASSINAR FÍSICA OU DIGITALMENTE POR MEIO DE 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL OS RESPECTIVOS ATOS E OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À EFETIVAÇÃO DO ATO A 
SER APRESENTADO A ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, 
assinar livros e arquivamento de livros na Junta Comercial, Industrial e de Serviços do Rio Grande do Sul, representá-lo, perante a 
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL E quaisquer outras juntas estaduais necessárias. 

 
CANOAS, 28  de Março de 2025. 

 
 

________________________________________________ 
LUCAS NOBRE MENEZES 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/342.954-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500405223

Data

19/09/2025

026.762.890-04 DAVID PAULINO DA SILVA GOULART 26/09/2025 09:46:27

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

PORTALEGRE, 19 de setembro de 2025.

Eu, David Paulino Da silva Goulart, com inscrição ativa na(o) CRC/RS sob o nº 101321,

expedida em 10/09/2023, inscrito no CPF nº 026.762.890-04, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

1Cópia simples da carteira profissional ou certidão de regularidade do
profissional inscrito na /, número: .

David Paulino Da silva Goulart

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11255014 em 26/09/2025 da Empresa TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 40524583000174 e protocolo 253429544 -
19/09/2025. Autenticação: E9E61BB2FCB766E0369BAF261DFA5B15771E2C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/342.954-4 e o código de segurança IJTC Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 26/09/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/342.954-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA, de CNPJ
40.524.583/0001-74 e protocolado sob o número 25/342.954-4 em 19/09/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11255014, em 26/09/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel
Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

026.762.890-04 DAVID PAULINO DA SILVA GOULART 26/09/2025 09:46:25

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SAFEWEB RFB v5

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

026.762.890-04 DAVID PAULINO DA SILVA GOULART 26/09/2025 09:46:23

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SAFEWEB RFB v5

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

026.762.890-04 DAVID PAULINO DA SILVA GOULART 26/09/2025 09:46:27

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SAFEWEB RFB v5

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

026.762.890-04 DAVID PAULINO DA SILVA GOULART 19/09/2025 14:06:57

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SAFEWEB RFB v5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/09/2025

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
26/09/2025, às 11:54.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11255014 em 26/09/2025 da Empresa TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 40524583000174 e protocolo 253429544 -
19/09/2025. Autenticação: E9E61BB2FCB766E0369BAF261DFA5B15771E2C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/342.954-4 e o código de segurança IJTC Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 26/09/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 26 de setembro de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11255014 em 26/09/2025 da Empresa TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 40524583000174 e protocolo 253429544 -
19/09/2025. Autenticação: E9E61BB2FCB766E0369BAF261DFA5B15771E2C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/342.954-4 e o código de segurança IJTC Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 26/09/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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